


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Transformação Digital da Saúde” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Transformação Digital da Saúde – Acesso online a exames  

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliar o Produto “Transformação Digital da Saúde”, já existente, para incluir a integração completa dos resultados de exames laboratoriais e de imagem ao prontuário eletrônico municipal, com acesso online pela população em todas as unidades de saúde. Inclui atualização da plataforma digital, capacitação de profissionais e suporte técnico contínuo.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade de saúde integrada ao sistema  
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	480.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A expansão da plataforma assegura que todas as unidades de saúde municipais ofereçam acesso digital aos exames, eliminando desigualdades de atendimento e garantindo eficiência em escala. A medida amplia transparência, fortalece a atenção primária e reduz custos operacionais.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2025.
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